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CERTIDÃO




À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 14/2025.
Em tempo, cito para observação as seguintes leis e Projeto de Lei:
· Projeto de Lei n°112 de 2024 que “CRIA O PROJETO MULHER MAIS SEGURA QUE VISA A INSTITUIR A REDE INTEGRADA DE PROTEÇÃO, SAÚDE E ACOLHIMENTO ÀS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” (Está arquivado);
· Lei n°1842 de 2011 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR UM CENTRO DE APOIO / ASSISTÊNCIA À MULHER NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”;
· Lei n°2635 de 2015 que “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A IMPLANTAR NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ “CASA DE ACOLHIMENTO PROVISÓRIO DE CURTA DURAÇÃO” PARA MULHERES E HOMOSSEXUAIS QUE SOFREREM QUALQUER TIPO DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
· Lei n°3848 de 2024 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CEAM – CENTRO ESPECIALIZADO DE ATENDIMENTO À MULHER NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

As legislações mencionadas estão anexadas ao Projeto n°14/25 no SAPL e seguem junto fisicamente.




A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo. 
Palavras-chave utilizadas: Psicoterapêutico, Psicoterapia, Terapia, Psico, Mental, Mulheres, Violência, Atendimento, Núcleo Especializado, Núcleo, Especializado.





Barra do Piraí, 31 de janeiro de 2025.
                                                  
Atenciosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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